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O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, e considerando:

o princípio constitucional da descentralização das ações e serviços de saúde, bem como o da racionalização dos procedimentos administrativos;

o elevado número de convênios exigidos pelo processo de municipalização das ações de saúde;

a busca da coerência entre os investimentos em saúde e as diretrizes da política nacional de saúde e do Sistema Único de Saúde – SUS;

a conveniência de uniformização dos critérios a serem observados na transferência de recursos, quer especificados em dotações nominalmente identificadas na Lei de Orçamento, quer definidos em convênios específicos;

a necessidade de acompanhamento da execução dos instrumentos de transferência para verificação do cumprimento de seu objeto e da regularidade de aplicação dos recursos repassados, resolve:

Art. 1º - As proposições de celebração de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, à conta de recursos do Fundo Nacional de Saúde, serão previamente submetidas, pelas unidades ou entidades interessadas, à aprovação ministerial quanto aos aspectos de oportunidade, conveniência ou prioridade.

Art. 2º - A implementação dos instrumentos, autorizada em caráter preliminar pelo Ministério da Saúde, somente poderá ocorrer após a apresentação da documentação necessária, verificada a observância dos parâmetros técnicos sobre custos do Ministério e das exigências legais aplicáveis.

Art. 3º - A transferência de recursos, sob a forma prevista nesta Portaria, inclusive se decorrente de dotações nominalmente identificadas na Lei de Orçamento, fica condicionada a aprovação pelo dirigente da unidade ou entidade interessada, precedida de manifestação favorável da respectiva área técnica, do Plano de Trabalho, previsto nas Instruções Normativas da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 1º No caso de equipamentos, obras e serviços de engenharia, a apreciação de que trata este artigo ficará a cargo do Departamento de Normas Técnicas da Secretaria de Assistência à Saúde, na conformidade da Portaria GM/MS nº 1.884, de 11 de novembro de 1994, e, sendo o caso, da Resolução nº 361, de 10 de dezembro de 1991, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CONFEA.

§ 2º A apreciação prevista no parágrafo anterior, em relação ao Programa “Leite é Saúde”, caberá à área técnica do Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição – INAN.

§ 3º Os projetos relativos à estrutura física de estabelecimentos assistenciais de saúde somente serão analisados após parecer favorável do nível de direção do Sistema Único de Saúde que vier a responsabilizar-se pela sua execução.

§ 4º As áreas técnicas, indicadas neste artigo, poderão adotar normas complementares que julgarem necessárias para subsidiar a apreciação  e aprovação dos Planos de Trabalho.

Art. 4º - O acompanhamento da execução das ações estabelecidas nos Planos de Trabalho, inclusive os relativos a convênios firmados anteriormente à vigência desta Portaria, será efetuado, obrigatoriamente, pelo órgão repassador, com apoio da área técnica que o houver analisado e com as informações que forem solicitadas aos órgãos regionais de representação do Ministério da Saúde e de suas entidades vinculadas, ou ao Sistema Nacional de Auditoria, inclusive com verificação “in loco”, se necessário.

Parágrafo único – Efetivada a transferência, o órgão repassador providenciará o encaminhamento dos elementos indispensáveis ao acompanhamento referido neste artigo, conforme a demanda de informações que entender suficientes ao perfeito conhecimento da execução do Plano de Trabalho.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as Portarias GM/MS nºs 845, de 21 de junho de 1990; 12, de 08 de janeiro de 1991; 13, de 08 de janeiro de 1991; 2.373, de 30 de dezembro de 1991; 124, de 07 de fevereiro de 1992; 1.332, de 09 de novembro de 1993; 642, de 18 de março de 1994; e o item 1.6. das normas aprovadas pela Portaria GM/MS nº 1.884, de 11 de novembro de 1994.
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